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DECRETO N.o 260 
Cede.•por,prazo determinado área de ter 

raslocallzada no Porto Figueira, 	de 

propriedade do Municipio, dando outras 

providências. 
!j 

O PREFEtTO MUNtCtPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no usx).de s:uas eltrtkulçaes legais e, 

1.- 	 CONSIDERANDO a deS4stêncta do uso do iméivel loca 

lizado no PoTto'Ftgue-t.ra, em Umuarama 	Paraná, cedido através do De 

creto n? 207- , de 06 de setembro de 1982, 	Assoclação dos Servidores 

lunicipats de Umuarama ‘", ASSEM, consoante o processado sob o 	n?. 

7039/82, de 30,11.82; 

2,- 	 CONSIDERANDO-wdespacho exaTado no processado sob 

19 6697/82, de 12,11,82; 

3.-- 	 CONSIDERANDO, finalmente.„ o .que lhe faculta a Lei 

iunicipal n? 54 1  de 30. de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

• fut. 1?..• 	Fica cedido ao $T. -,JOSÉ POSSENTI, pelo 

vrazo de: 20 Cvintel anos, o im,Svel denominado data ri? •01 (um), da qua 

ra n? 03' (três),Hda Planta Geral do Porto Figueira, de propriedade 

esta MunIcipaltdade, com área de 330,00M
2 

(trezentos: e trinta metros 

uadrados), para construção de abrigo - para barcos, confins exclusi-

os-delpesca e recreação, 

Art. 25"'-- Fica o cesatongrto obrigado â elabora- 

o 	de uma p anta -- do•que se - pret,ende.construiT, devendo a mesma ser 
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aprovada pelo Departamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura Mu 

nicipal. 

Art. 39 - Fica estabelecido o prazo de 90 (no 

venta) dias para o inTcio da construção, e de 180 (cento e oiten 

ta) dias para o término da obra, cantando-se a partir da data da 

publicação deste Decreto. 

ParaRrafo único - Decorrido este prazo, a Mu 

nictpalidade cedera o imOvel•a qualquer outro interessado, e sem 

que caiba ao atual beneficiado direitos a reclamaç6es ou indeni- -

zaçOes. 

• Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor ha da 

ta de sua plibli- cação, revogadas as disposiOes em contrario, e, 

em especial, o Decreto n? 207, de 06.09.82, 

EDUIClO'DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA, AOS 30: de novembro de 1982. 
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